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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2024 
 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, com 

sede na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em 

Campo Grande - MS, CEP 79.031-908, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.409/0001-63, neste ato representado 

pelo Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, nomeado pela Portaria TRT/GP/DG nº 

241/2023, a quem foi conferido poderes de representação consoante Portaria TRT/DG nº 202/2023, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

___/2024, processo administrativo nº 3.193/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO (1.1) 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de equipamentos e licenças de 

software para renovação e ampliação do parque tecnológico de CFTV, com serviço de instalação, conforme as 

especificações e condições constantes neste instrumento e no Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº ____/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
FORNECEDOR 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

GRUPO 01 
 
 
Item 

 
 

Qtde. 

Qtde. 
Mínima 

Por 
Pedido 

Qtde. 
Máxima 

para 
Adesão 

 
 

Unid. 

 
 

Especificação 

 
Preço 

Unitário 

1. 22 un 7 44 

Kit controlador facial I + instalação (Controlador facial 
1530 MF, acionador de abertura BT5000, fechadura 
FE21150, acionador de emergencia AS2010 licença 
DEFENSE) 

 
 

R$ xx,xx 
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2. 5 un 2 10 

Kit controlador facial II + instalação (Controlador facial 
1530 MF, acionador de abertura  BT5000, fechadura 
FE21150, Suporte para porta de vidro, acionador de 
emergencia AS2010 licença DEFENSE) 

 
 

R$ xx,xx 

3. 3 un 1 6 

Kit controlador facial III + instalação (Controlador facial 
1530 MF- entrada e saida, fechadura FE21150, Suporte 
para porta de vidro, acionador de emergencia AS2010 
licença DEFENSE) 

 
 

R$ xx,xx 

4. 24 un 8 48 
Kit controlador facial IV + instalação (Controlador facial 
1530 MF, acionador abertura BT5000 IN, licença 
DEFENSE) 

 
R$ xx,xx 

5. 4 un 2 8 Kit controlador facial V + instalação ( Controlador facial 
1530 MF, licença DEFENSE) 

 
R$ xx,xx 

6. 8 un 4 16 
Kit controlador facial VI + instalação ( controlador facial 
5531 MF W, suporte p/ controlador SC3000, totem 
metalico, licença DEFENSE) 

 
R$ xx,xx 

7. 7 un 3 14 

Kit controlador facial + Catraca de acesso + instalação ( 
Catraca de acesso, Controlador facial SS 5531 entrada 
e saída, suporte p/ controlador CAB3000 entrada e 
saída) 

    
   R$ xx,xx 

8. 25 un 8 50 
Kit Câmera IP LPR: instalação em suporte para parede  
e licença. (Câmera IP VIP7250 IA FT G2 com suporte e 
licença) 

    
   R$ xx,xx 

9. 25 un 8 50 
Câmera IP – SPEED DOME – compatível DEFENSE 
(Câmera speed dome VIP 3225 SD, IR 100m, IA, G2) 
 

   
 
  R$ xx,xx 

12. 80 un 26 160 Licença de Video – 01 Canal – Versão DEFENSE 3.1 
 
  R$ xx,xx 

 
 
 

FORNECEDOR 
(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

GRUPO 02 
 
 
Item 

 
 

Qtde. 

Qtde. 
Mínima 

Por 
Pedido 

Qtde. 
Máxima 

para 
Adesão 

 
 

Unid. 

 
 

Especificação 

 
Preço 

Unitário 

10. 1000 un 300 2000 Cartão compatível Defense 3.1 
   
  R$ xx,xx 
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11. 1 un 1 2 Gravadora de cartão 
    
   R$ xx,xx 

13. 12 un 4 24 Gravador de Imagem – 16 Canais PoE com HD 4TB 
 

R$ xx,xx 

14. 60 un 20 120 
Câmera IP – BULLET – com inteligência artificial 
embarcada 

 
R$ xx,xx 

 
 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.  

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR (9.1 a 9.2) 

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (UASG 080026). 

3.2. Nesta contratação não haverá órgão participante. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Conforme item 10, do TR. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. Conforme item 11, do TR. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Conforme itens 12, 13 e 26, do TR. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Conforme item 14, do TR. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Conforme item 15, do TR. 

  

9. DO DESCUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9.2. É da competência do TRT da 24ª Região a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10. PENALIDADES 

10.1. Conforme item 27, do TR. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, garantias, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, recebimentos, pagamentos e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Campo Grande – MS, ___ de ___ de 2024. 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

Secretário Administrativo 
TRT da 24ª Região 

 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
XXXX 

EMPRESA 
 

 
 

ANEXOS – 

CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 
XXXXX 

 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
XXXXX 
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